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	REITERA OS TERMOS DA INDICAÇÃO DE Nº 30 DATADA DE 03/02/2015, REITERADA EM 16/06/2015, SOBRE O Nº 670, TAMBÉM REITERADA NO DIA 04/08/2015 SOBRE O Nº825, REITERADA NOVAMENTE EM 20/10/2015 APRESENTADA EM PLENÁRIO, REITERADA NO DIA 23/11/2015 COM O Nº 1358, TAMBÉM REITERADA NO DIA 29/03/2016 COM O Nº 210, E REITERADA NO DIA 19/04/2016 COM O Nº 295, QUE SOLICITOU AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA (SINFRA) A LIMPEZA GERAL MANUTENÇÃO E CASCALHAMENTO DAS RUAS SEM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO DISTRITO DE PROGRESSO.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, REITERA os termos da Indicação de nº 30 datada de 03/02/2015, reiterada em 16/06/2015, sobre o nº 670, também reiterada no dia 04/08/2015 sobre o nº825, reiterada novamente em 20/10/2015 Apresentada em Plenário, reiterada no dia 23/11/2015 com o nº 1358, também reiterada no dia 29/03/2016 com o nº 210, e reiterada no dia 19/04/2016 com o nº 295 que solicitou ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura (SINFRA) a limpeza geral manutenção e cascalhamento das Ruas sem pavimentação asfáltica do Distrito de Progresso.

JUSTIFICATIVA

                         Os moradores, do Distrito de Progresso vêm constantemente reclamando da sujeira, mato, lixo e entulhos, bem como a péssima conservação das Ruas em todo perímetro urbano do Distrito de Progresso. Como ainda estamos no período chuvoso, e chegando ao final das águas, facilitará o desempenho dos trabalhos a serem executados, pedimos urgência no atendimento desta indicação.

                       Os pedestres têm dificuldades de locomoção, bem como os condutores de veículos, pela enorme quantidade de buracos e crateras abertas por causa do período chuvoso, e a falta da devida manutenção das Ruas.




	                        Ressaltamos que em toda a extensão das Ruas e Avenidas não pavimentadas, será necessária a recuperação com cascalhamento, pois ao longo dos anos os serviços de patrolamento retiram terras causando o afundamento das referidas Ruas e Avenidas, o que aumenta a formação de buracos e erosões, como por exemplo, na Av. Palmira Morechi Tayano, Rua Santos Dumont, Rua Pedro Alberto Tayano, Rua Simião Gonçalves de Oliveira, Rua Francisco Serrano, Rua Cacilda, Rua Mesaque José da Silva, Rua Diva Martins Junqueira, Rua Geralda Nazaré da Silva, Rua Luiz Ernesto Albanez, Rua Olívio de Lima, Rua 31 de Março (Cosmo Honório de Oliveira), Rua 13 de Março (José Inácio da Silva e outras.
                        Certo de que a SINFRA, estará atenta a estas nossas recomendações e buscará o atendimento dos Munícipes deste Distrito que tanto tem colaborado para o desenvolvimento do Município de Tangará da Serra- MT.
                         Contamos com a atenção do Poder Executivo Municipal através da SINFRA, para o atendimento desta importante Indicação, pois a população esta temendo proliferação de doenças e outros danos, bem como as imensas dificuldades de locomoção, e assim possam se sentir atendidas por estes Serviços Públicos tão necessários aos nossos Munícipes.

O nosso caso merece atenção em regime de urgência.
                      Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezesseis.
Prof. Vagner
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